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Data da 
Apresentação: 

12/02/2015 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para permitir 
a dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, das 
despesas incorridas com a capacitação de mão de contratada 
na comunidade residente no local do empreendimento. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4836/2012. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 
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